
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
COMUNICADO Nº 16, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

dos serviços de Coleta de Lixo, que possuem caráter essencial e contínuo. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar risco de descontinuidade do objeto contratual, 

ocasionando graves prejuízos à saúde pública, ao meio ambiente e à ordem urbana. Dessa 

forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade da prestação do serviço, resguardando o interesse público primário.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços 

controlados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000000226 932/2025 R$ 2.000.000,00 

Total   R$ 2.000.000,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais à comunicação via internet envolvendo a estrutura funcional do Município. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos à continuidade do fornecimento 

dos serviços de internet. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos 

mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da 

execução contratual, assegurando a manutenção da regularidade e da eficácia dos serviços 

prestados.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços de 
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conectividade e de internet que envolve as atividades das Secretarias desta Prefeitura, 

conforme fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000008314 

NF 0000008433 

NF 0000008520 

364, 365, 366, 367, 

368, 369, 370, 371, 

372, 373, 374, 375, 

376, 377, 378, 379, 

,380, 382, 3050, 

3051, 3052, 3053, 

3054, 3055, 3056, 

3057, 3058, 3059, 

3060, 3061, 3062, 

3063, 3064, 3065, 

3067, 3068/2025 

R$ 17.789,95 

R$ 17.711,43 

R$ 17.721,07 

Total   R$ 53.222,45 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 


